
Abstract  The present article aims to bridge the 
gaps or deepen the debate to discuss the relation-
ship between homoparenthood and health. This 
essay is anchored in specific literature. We seek to 
work on the following questions throughout the 
text: (i) How is the central theme of this discus-
sion historically outlined? (ii) How does homo-
parenthood appear in scientific health production 
in general? (iii) What sociopolitical dimensions 
emerge around homoparenthood-health rela-
tionships? and (iv) What are the limitations and 
possibilities for exercising reproductive rights 
between same-sex couples? Among the conclu-
sions, we underscore the challenge of facing the 
strangeness of homoparenthood against the idea 
of the so-called called “normal” family based on 
heteronormative logic. Even in countries with 
some legal apparatus assuring the rights to homo-
parental families, their members suffer prejudice, 
discrimination, and violence.
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Resumo  Buscando preencher lacunas e/ou apro-
fundar o debate, o artigo objetiva problematizar 
aspectos que envolvem as relações entre homopa-
rentalidade e saúde. O desenho metodológico é o 
de ensaio, ancorado em literatura específica. Ao 
longo do texto procura-se trabalhar as seguintes 
questões: (i) Como se esboça historicamente a 
temática central desta discussão? (ii) Como se 
afigura a homoparentalidade no campo da pro-
dução científica da saúde em geral? (iii) Quais 
dimensões sociopolíticas emergem em torno das 
relações homoparentalidade-saúde? e (iv) Quais 
são os limites e as possibilidades para o exercício 
dos direitos reprodutivos entre casais homoafe-
tivos? Dentre as conclusões, destaca-se o desafio 
de se enfrentar o estranhamento da temática ho-
moparentalidade para a ideia da família denomi-
nada de “normal”, configurada a partir da lógica 
heteronormativa. Mesmo nos países em que há 
algum aparato jurídico que garanta direitos às 
famílias homoparentais, seus integrantes são alvo 
de preconceitos, discriminações e violências.
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Introdução

A homoparentalidade, termo criado em 1997 
pela Associação de Pais Gays e Lésbicas1, na 
França, designa qualquer situação familiar que 
abriga pelo menos um adulto que se identifica 
como homossexual e esteja criando um ou mais 
filhos1. Ribeiro et al.2, com base em Zambrano3, 
observam que a homoparentalidade se constitui 
a partir de, pelo menos, quatro situações:

[...] por filhos havidos em uma ligação hete-
rossexual anterior, pela adoção legal ou informal, 
através de usos das novas tecnologias reprodutivas 
que possibilitam o nascimento de filhos biológicos, 
e pela coparentalidade, na qual os cuidados com a 
criança são exercidos de forma conjunta e iguali-
tária pelos parceiros2(p.3592).

Nos anos 1990, na França, a homoparenta-
lidade surgiu na encruzilhada da mudança de 
atitudes em relação à homossexualidade, do pro-
gresso científico na área da reprodução assistida e 
da transformação das atitudes sociais em relação 
à família1.

Ainda que a expressão homoparentalidade 
seja alvo de críticas, como referem Zambrano3 e 
Cecílio et al.4, utilizaremos tal expressão para re-
alçar a parentalidade envolvendo gays ou lésbicas.

A discussão acerca da homoparentalidade en-
contra-se relativamente em ampla expansão no 
cenário internacional da área da saúde em geral, 
ainda que no âmbito nacional essa discussão nes-
sa área ainda seja tímida5. Embora a temática em 
questão possa ser percebida como recente, Gross1 
observa que pais homossexuais existem desde a 
existência da homossexualidade. Segundo a au-
tora, pessoas homossexuais casaram ou casam e 
vivem sua homossexualidade de forma mais ou 
menos clandestina, ou sua atração por pessoas do 
mesmo sexo só foi descoberta depois de terem fi-
lhos no contexto de uma união heterossexual.

Vecho e Schneider6, com base em dados in-
ternacionais, observam que as estatísticas que 
tentam quantificar o número de famílias do mes-
mo sexo permanecem raras e às vezes imprecisas. 
A título ilustrativo, os autores apresentam dados 
de 2007 dos Estados Unidos, em que se registra 
que a parentalidade do mesmo sexo envolve en-
tre 2 e 14 milhões de crianças. Ainda no sentido 
ilustrativo, observam que em Quebec, de acordo 
com dados de um censo de 2011, 1.410 crianças 
viviam em uma família composta por um casal 
do mesmo sexo casado ou em união estável.

Mesmo nos países com legislações que prote-
gem os direitos de famílias homoparentais há inú-
meros desafios para que essas famílias exerçam 

os seus direitos. Tais desafios não se circunscre-
vem apenas nas questões da homoparentalidade, 
mas também em questões da homossexualidade 
que as antecedem7.

No Canadá, país que implementou grandes 
mudanças legislativas para pôr fim a toda dis-
criminação legal contra casais do mesmo sexo 
e famílias homoparentais, estudos apontam que 
ainda há discriminações contra pais e filhos des-
sas famílias, fazendo com que sintam estresses 
que podem afetar a sua saúde e seu bem-estar8. 
Além dos preconceitos e das discriminações, a 
invisibilidade e o silêncio são os obstáculos mais 
frequentes enfrentados pelos membros de uma 
família homoparental nesse país.

No sentido de preencher lacunas e/ou apro-
fundar o debate relacionado ao assunto em 
questão, nossa discussão objetiva problematizar 
aspectos que envolvem as relações entre homo-
parentalidade e saúde. Para isso, ancorados em 
literatura específica, seguiremos um caminho 
ensaístico, aqui entendido como um exercício 
exploratório acerca de um tema ou objeto de 
discussão, buscando uma nova forma de olhar o 
assunto9. Nesse caminho, destacamos principal-
mente questões relacionadas à parentesco e famí-
lia, bem como a ressonância dessas questões na 
área da saúde.

No caminho da problematização das relações 
entre homoparentalidade e saúde, adotamos a 
estratégia de formular as seguintes questões: (i) 
Como se esboça historicamente a temática cen-
tral desta discussão? (ii) Como se afigura a ho-
moparentalidade no campo da produção cien-
tífica da saúde em geral? (iii) Quais dimensões 
sociopolíticas emergem em torno das relações 
homoparentalidade-saúde? e (iv) Quais são os 
limites e as possibilidades para o exercício dos 
direitos reprodutivos entre casais homoafetivos?

Historicizando a temática 
no campo da saúde

A homoparentalidade pode ser lida como 
ressignificação de uma lógica naturalizada e na-
turalizante da procriação e filiação biogenética 
em famílias compostas pelo par homem-mulher, 
sobretudo quando lembramos que as uniões in-
formais entre pessoas de mesmo sexo e a criação 
de crianças por gays e lésbicas há muito estão 
presentes na sociedade, mesmo que não lhes fos-
sem dadas visibilidade e amparo jurídico.

A busca por compreender a homoparenta-
lidade em sua complexidade contemporânea – 
como desdobramento da crescente visibilidade 
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da homossexualidade e do questionamento dos 
conceitos e normas tradicionais da família –, le-
vou os pesquisadores a, inicialmente, se debruça-
rem sobre as nomenclaturas empregadas na abor-
dagem do fenômeno. A relativa falta de consenso 
resulta de ênfases políticas, orientações teóricas 
de campos disciplinares distintos e contextos so-
ciais e geográficos onde se investiga o fenômeno. 
Assim, enquanto os estudos ingleses, norte-a-
mericanos e canadenses utilizam terminologias 
como gay families, lesbian families, same sex cou-
ples, gay parenthood and lesbian motherhood10,11, 
no Brasil, particularmente nas áreas do direito e 
medicina, no início da década de 2000, o termo 
homoafetividade foi utilizado de modo a suavizar 
debates políticos de busca de afirmação de direi-
tos12. Com o passar do tempo, e sobretudo a par-
tir da vertente de estudos socioantropológicos, o 
termo homoparentalidade é tomado do francês 
homoparentalité de modo a tornar estratégica a 
visibilidade do tema. Somado a isto, a utilização 
dessa denominação tem por fundamento reposi-
cionar o debate frente a ideologias arraigadas à 
família heteronormativa socialmente prevalente.

A historização do campo de pesquisa em ho-
moparentalidade explicita como distintos cam-
pos disciplinares, como medicina, psicologia e 
psicanálise, antropologia, sociologia e direito 
elegeram questões norteadoras às investigações 
e referenciais conceituais. Comumente, dado o 
caráter interdisciplinar das pesquisas e as tênues 
fronteiras entre estes campos, os temas e objetos 
de pesquisa tendem a confluir para grandes gru-
pos. Para Gato e Fontaine13, os estudos iniciais, 
a partir da década de 1970, se voltaram ao com-
portamento e práticas parentais de mães lésbicas 
e pais gays, o desenvolvimento psicológico dos 
seus filhos e as atitudes da comunidade heteros-
sexual face à homoparentalidade.

No tocante ao comportamento parental, a 
revisão de Gato e Fontaine13 aponta para a con-
cordância entre a hetero e a homoparentalidade, 
sendo que alguns dos estudos indicam o favore-
cimento de famílias homoparentais em aspectos 
como divisão do trabalho doméstico, qualidade 
das relações com os filhos e vida conjugal. O de-
senvolvimento psicológico de filhos pertencentes 
a tais famílias foi tema bastante explorado na 
literatura anglo-saxã, particularmente a partir 
das contribuições das pesquisas longitudinais de 
crianças em famílias com pais de mesmo sexo 
de Susan Golombok14. Estes estudos represen-
taram avanços importantes na reconfiguração 
de medos sociais relacionados a tais famílias, na 
medida em que explicitam que as crianças nestas 

“novas formas familiares” vivenciam uma paren-
talidade positiva, estão bem ajustadas às fases de 
desenvolvimento e que a estrutura familiar é me-
nos importante para a adaptação das crianças do 
que os processos familiares10,14.

Mais recentemente, no campo da saúde no 
Brasil, a expressividade dos estudos e debates em 
torno da homoparentalidade refletem a amplia-
ção do debate público a partir dos anos iniciais 
da década de 2010. Em 2011, decisão do Supre-
mo Tribunal Federal reconheceu a união estável 
entre pessoas do mesmo sexo permitindo a esses 
casais a adoção juridicamente oficializada com 
registro de dupla maternidade ou paternidade15. 
Em 2013, a norma médica que regulamenta o 
funcionamento da prática no país faculta o aces-
so de casais de mulheres e homens às tecnologias 
reprodutivas (TR)16.

Nesta década, estudos nacionais se voltam a 
questão de como esses casais de gays e lésbicas 
constroem um projeto de parentalidade, quais os 
caminhos para sua viabilização e como manejam 
o processo de tornarem-se pais/mães diante das 
implicações em termos legais no campo médi-
co e no campo do direito de família12,17-19. Estes 
estudos sinalizam uma mudança cultural sobre 
os caminhos que estão sendo trilhados para se 
construir uma família, seja por meio do acesso 
à biomedicina e tecnologias reprodutivas (TR), 
seja pelos processos de adoção. Ademais, os ca-
minhos para o exercício da parentalidade estão 
envoltos em distintas (in)possibilidades institu-
cionais (operadas pelo direito e pela saúde). Nes-
te sentido, as investigações deste período buscam 
estabelecer quais correlações de força influem na 
concretização da experiência destes casais em 
constituírem famílias com filhos.

A produção científica da saúde em foco

No sentido de mapear a produção científica 
acerca da homoparentalidade no campo da saú-
de em geral, tomamos como estratégia a busca 
de artigos-revisão acerca do assunto por enten-
dermos que essa modalidade de artigo pode nos 
fornecer um mapeamento sobre o assunto. Nesse 
sentido, realizamos dois breves levantamentos. O 
primeiro deles foi no Google Acadêmico (https://
scholar.google.com.br), no dia 10 de agosto de 
2023. Nesse levantamento, definindo o período 
de 2020 a 2023, foram identificadas seis revi-
sões20-26. O segundo levantamento foi realizado 
no Portal Regional da BVS (https://bvsalud.org), 
no dia 18 de agosto de 2023, sem filtro de ano 
para a busca. Nele foram identificadas quatro ou-
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tras revisões4,26-28 e uma já localizada no primeiro 
levantamento24.

No que se refere ao contexto da análise, a 
maioria das revisões leva em conta tanto a pro-
dução nacional quanto a internacional. Como 
exceção, identificamos uma revisão que focaliza 
o contexto brasileiro28 e outra estabelece compa-
rações entre os contextos brasileiro e português20.

A maioria dos estudos aborda famílias de 
gays e lésbicas conjuntamente. Dois estudos de-
limitam a análise a questões sobre lésbicas, enfo-
cando a área da enfermagem no trato da gravidez 
e cuidados pré-natais21, bem como maternidade 
lésbica27. Um estudo focaliza as questões fami-
liares de gays25. Quando a comunidade LGBT é 
mencionada nos textos, figuram principalmente 
como apoio às famílias homoparental20-22.

Em termos de abordagem teórico-conceitual, 
duas revisões destacam que suas fontes primá-
rias se ancoraram na Psicanálise, Antropologia e 
Direito25,27, enquanto duas revisões baseiam suas 
análises em aspectos psicológicos4,24.

Dentre as principais conclusões das revisões, 
destacamos as seguintes: (a) sentimentos rela-
cionados à família de casais do mesmo sexo e a 
pertença a ela não se relaciona à orientação sexu-
al24; (b) avanços no campo jurídico promoveram 
avanços nos direitos de famílias homossexuais24; 
(c) a criação de filhos em famílias em lares homo-
afetivos não difere da criação em famílias ditas 
convencionais28; (d) na constituição da família, 
gays recebem menos apoio da família do que lés-
bicas e estas recebem menos apoio do que as mu-
lheres heterossexuais22; (e) gays às vezes são vis-
tos como incapazes de serem pais por conta dos 
estereótipos de sua identidade gay22; (f) a adoção 
pode ser uma via de se constituir a parentalidade 
por parte de casais homossexuais23,26 e (g) profis-
sionais de saúde devem ser mais preparados para 
uma assistência pré-natal de lésbicas21,27.

Em termos de foco de discussão, seja de for-
ma central ou secundária, a produção acerca do 
assunto põe em questionamento a hegemonia da 
família heteronormativa para que se possa consi-
derar a homoparentalidade. Tal questionamento 
ocorre principalmente com argumentos de que 
não há diferenças nas formas de cuidar dos fi-
lhos entre casais heterossexuais e homossexuais. 
Também é atestado, por meio de estudos longitu-
dinais de crianças criadas por casais homossexu-
ais, que não há comprometimentos psicológicos 
dessas crianças.

Para que se avance na problematização de 
se tomar como referência a família heteronor-

mativa, como algumas revisões afirmam, faz-se 
necessário investigar mais as famílias homoa-
fetivas e abrir espaço para suas opiniões no de-
bate científico. Como observa Bourdieu29, as 
configurações inusitadas de família, por meio de 
questionamentos que promovem, podem revelar 
princípios de visão até agora não vistos, “como os 
óculos que procuramos quando os temos no na-
riz e que, instituídos tanto nas coisas quanto nos 
corpos, assegurou um status inquestionavelmen-
te óbvio aos modos de ser ou fazer, os da cha-
mada família normal, assim constituídas como 
normas absolutas”29(p.3).

Na busca da compreensão da constituição da 
família de casais homossexuais, assim como em 
outros arranjos familiares que fogem da norma 
hegemônica, é preciso que a produção avance na 
problematização dos conceitos família e paren-
tesco. Weston30 observa que famílias não devem 
ser confundidas com relacionamentos genealogi-
camente definidos. Segundo a autora, nos Esta-
dos Unidos, gays e lésbicas consideram a família 
como a que foi escolhida, envolvendo pessoas 
que você pode contar emocional e materialmen-
te. Nessa escolha de quem é parente, podem ser 
incluídos amigos, amantes, coparentes, filhos 
adotivos, filhos de relacionamentos heterosse-
xuais anteriores e filhos concebidos por insemi-
nação alternativa30. Por outro lado, “os parentes 
biológicos ou adotivos de um amante podem não 
ser classificados como parentes, dependendo de 
suas atitudes de ‘rejeição’ ou ‘aceitação’”30(p.112).

No avanço da problematização dos conceitos 
de família e parentesco, também podemos incluir 
as análises de Sahlins31 que concebe parentesco 
como uma questão de “mutualidade do ser”, em 
que – numa lógica de pertencimento intersubje-
tivo – são pessoas que são intrínsecas à existência 
uma da outra. O autor observa que várias formas 
de constituição de parentesco se afiguram na ló-
gica de “mutualidade”, seja por via “consanguí-
nea” ou “afim”, bem como arranjos grupais de 
descendência.

Além das relações entre família e parentesco 
não serem aprofundadas nas revisões analisadas, 
também observamos que as questões relaciona-
das ao método de reprodução assistida não são 
discutidas. Tal método, quando aparece, é men-
cionado apenas como uma forma de constituir a 
parentalidade, junto à adoção, sem que haja um 
aprofundamento. No sentido de contribuir para 
preencher essa lacuna, discutiremos a seguir tais 
questões.
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Dimensões sociopolíticas em torno 
das relações homoparentalidade-saúde

Os movimentos sociais (MS), concebidos 
como ações sociopolíticas construídas por ato-
res coletivos de diferentes classes e estratos so-
ciais, podem contribuir para o desenvolvimento 
e a transformação da sociedade civil, envolvendo 
diversas áreas, como a educação e a saúde32,33. 
Adam34 observa que os sucessos dos movimentos 
sociais podem ter como consequência agendas 
robustas no âmbito das reivindicações políticas.

Com a epidemia de Aids, surgiram os cha-
mados “novos movimentos sociais” com formas 
distintas de envolvimento com a ciência33. Um 
exemplo de alianças entre a biomedicina e movi-
mentos sociais que resultou na transformação da 
prática médica no tratamento da Aids é o extenso 
estudo de Epstein35.

Em alguns países, as conquistas de gays e lés-
bicas no campo da saúde podem ser tributadas 
às alianças estabelecidas entre os movimentos 
desses atores com outros movimentos, a exemplo 
do ativismo da Aids e o feminismo33. Segundo 
Green et al.36, o movimento homossexual surgiu 
em alguns países no final da década de 1960 e no 
Brasil, o atual movimento LGBTI+, já tem quatro 
décadas.

Gomes33 observa que – embora a participa-
ção dos MS em lutas pela saúde de gays e lésbicas 
tenha se iniciado nos primeiros anos do século 
passado – em pleno século XXI, em alguns paí-
ses, reivindicações políticas se configuraram em 
agendas sociais, enquanto, em outros, só foram 
conseguidas precárias concessões de direitos. 
Nesse sentido, segundo o mencionado autor, faz- 
se necessário o contínuo empreendimento de 
ações políticas por parte de MS no sentido de ga-
rantir direitos à saúde para todas as identidades 
de gênero e orientações sexuais.

Maior potencial de mobilização voltados para 
os direitos sexuais não hegemônicos, em alguns 
países, foi possível na medida em que os mo-
vimentos gays e lésbicos foram se alinhando às 
reivindicações de outras identidades de gênero, 
como as de bissexuais e transgêneros32.

No que se refere ao reconhecimento do tema 
homoparentalidade, a sociedade francesa é um 
exemplo a ser citado. Desde 1980, tal tema vem 
se afigurando como objeto das ciências sociais e 
humanas e a Association des Parents Gays et Les-
biens (APGL) teve um papel político importante 
nesse reconhecimento1. A APGL, desde 1986, 
vem focalizando gays e lésbicas que tenham ou 
pretendam ter e criar filhos (APGL, 2013).

No Brasil, o movimento LGBT conta com 
mais de quatro décadas de atuação, incidindo 
politicamente em diferentes âmbitos, incluindo 
o da saúde37,38. Ao longo desse período obteve 
algumas conquistas importantes como a Política 
Nacional Integral de Saúde LGBT, lançada em 
2011; o reconhecimento do casamento entre pes-
soas do mesmo sexo, estabelecido pela resolução 
175, do Conselho Nacional de Justiça, em 2013; 
e a criminalização da homofobia, equiparando-
se ao crime de racismo, em 2019, pelo Supremo 
Tribunal Federal.

De igual maneira, os Princípios de Yogyakar-
ta39, documento internacional que reconhece as 
violações de direitos por motivos de orientação 
sexual ou identidade de gênero como violações 
de direitos humanos, inclui no princípio 24, as 
obrigações estatais relativas ao direito de formar 
uma família40, independentemente da orientação 
sexual e/ou identidade de gênero. Isso significa, 
no cenário internacional dos direitos humanos, 
reconhecer a multiplicidade de famílias e as pos-
sibilidades de arranjos parentais.

O reconhecimento de famílias homoparen-
tais tem sido uma pauta do movimento LGBT e 
de coletivos específicos como a Associação Brasi-
leira de Famílias Homotransafetivas. No entanto, 
é preciso ressaltar que embora haja conquistas 
importantes nas últimas décadas, convivemos 
também com tentativas de retrocesso em curso, 
como o Projeto de Lei nº 5.167, de 2009, contrá-
rio ao casamento homoafetivo, a ser votado no 
Congresso Nacional, com a justificativa de que 
“aprovar o casamento homossexual é negar a ma-
neira pela qual todos os homens nascem neste 
mundo, e, também, é atentar contra a existência 
da própria espécie humana”40. Vale frisar que, 
diferentemente de outros países em que o casa-
mento entre pessoas do mesmo sexo foi fruto de 
lei específica, no caso brasileiro, não há lei que 
permita e regularize o casamento entre duas pes-
soas do mesmo sexo. Contudo, tanto a decisão do 
STF em reconhecer a união estável desde 2011, e 
a decisão do CNJ que determinou aos cartórios a 
obrigatoriedade de realizar o casamento homoa-
fetivo, em 2013, conferem direitos aos casais pe-
rante a lei e à justiça brasileira.

Dessa maneira, o debate sobre casamento 
homoafetivo, a homoparentalidade e outros ar-
ranjos possíveis de famílias, diz respeito não so-
mente a questões jurídicas, mas como Grossi41 já 
nos chamava a atenção, a um “embate político” 
em que diferentes “concepções de cidadania” está 
em jogo.
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Limites e possibilidades para o exercício 
dos direitos reprodutivos entre casais 
homoparentais

O processo de transformações políticas, 
culturais e legislativas em torno da descrimina-
lização da homossexualidade, da igualdade de 
casais homoafetivos para o casamento civil, a 
reivindicação pelo reconhecimento da adoção de 
crianças e acesso a tecnologias reprodutivas em 
diferentes sociedades nas últimas décadas, foi 
gerado por mudanças de paradigmas e de men-
talidades, que têm como importante referência a 
luta pelo reconhecimento da igualdade de direi-
tos dos grupos LGBT. Neste contexto, sobressai a 
referência ao princípio da igualdade de direitos 
dos cidadãos, sendo este mais relevante do que os 
supostos elogios à “diferença”42.

Apesar de termos verificado na última dé-
cada, em diferentes sociedades, importantes 
avanços no reconhecimento dos direitos dos 
homossexuais na constituição da parentalidade 
e no direito à não discriminação com base na 
orientação sexual prevalece ainda a centralida-
de do casal heterossexual em diversos domínios. 
Ademais, tem crescido o surgimento de posições 
políticas conservadoras e de extrema direita em 
diferentes países, que questionam esses direitos e 
tem buscado constituir uma agenda de revogação 
dessas conquistas.

Nesse sentido, o acesso aos direitos de paren-
talidade ainda pode envolver incertezas legais 
e sociais para muitos casais homoafetivos, que 
pretendam exercer seu direito ou mesmo aqueles 
que já tenham constituído uma família43. Esses 
direitos compreendidos no âmbito dos direitos 
humanos como direitos reprodutivos se ancoram 
no reconhecimento do direito básico à autono-
mia necessária para o exercício da capacidade 
reprodutiva de todo casal e todo indivíduo. Ou 
seja, de decidir livre e responsavelmente sobre ter 
ou não ter filhos e em que número, com a elei-
ção do momento adequado para a reprodução e a 
forma em que ela se dará44.

A construção da parentalidade por esses 
grupos envolve processos diferentes daqueles 
presentes em casais heterossexuais. Ela pode ser 
vista igualmente como produto das distintas pos-
sibilidades institucionais da reprodução nesses 
contextos e assim se configuram como coprodu-
tores dessas formas familiares, tais como, acesso 
a políticas públicas, que facultam a adoção ou 
acesso às tecnologias reprodutivas e sistemas na-
cionais de saúde17. A literatura sobre o tema tem 
destacado que os projetos de parentalidade de 

minorias sexuais se constituem a partir de uma 
decisão madura e refletida e, portanto, com um 
compromisso com a parentalidade, na medida 
em que precisam buscar formas de viabilizar uma 
família que não decorre diretamente do exercício 
da sexualidade43,45,46. Nesse sentido, esses grupos 
ao se afastarem da discussão das formas de pro-
criação sexuada e filiação biogenética trazem no-
vos aportes para o debate social.

Algumas perguntas que envolvem a constru-
ção desse projeto podem ser expressas em como 
gostariam de ter um filho; se gostariam de ado-
tar; quem participaria desse processo (realizar 
sozinha(o) ou com parceria); se gostariam de es-
tar implicadas(os) geneticamente/biologicamen-
te na  filiação47,48. As respostas a estas indagações 
podem estabelecer distintas trajetórias para sua 
efetivação e envolver maiores limitações ou pos-
sibilidades.

A literatura tem revelado que o acesso às tec-
nologias reprodutivas para a construção da ho-
moparentalidade entre mulheres tem sido cres-
cente na maioria dos países que reconhecem esse 
direito, caso do Reino Unido, Estados Unidos, 
Brasil, Canadá, Austrália, entre outros49,50. Em 
alguns países esse acesso ocorre inclusive através 
dos sistemas nacionais de saúde como no Reino 
Unido e Canadá ou por meio do setor privado 
como nos Estados Unidos. No caso do Brasil, a 
resolução do Conselho Federal de Medicina de 
2013, menciona explicitamente o acesso às tec-
nologias reprodutivas para casais homoafetivos. 
Contudo, a prática já era realizada anteriormente 
em algumas clínicas, como alguns estudos regis-
traram17,51. Outro elemento importante nessa situ-
ação foi a permissão para a realização da técnica 
conhecida como ROPA (Recepção de Óvulos pela 
Parceira) pelo Conselho Federal de Medicina. Por 
meio dessa técnica, na fertilização in vitro, ambas 
mulheres participam do processo, com uma de-
las doando o óvulo para a outra gestar. A técnica 
permite a vinculação biológica de ambas com a 
criança a ser gerada17.

No caso da constituição da homoparentalida-
de masculina pelo acesso às tecnologias reprodu-
tivas identifica-se maiores restrições por esta en-
volver a prática da gestação por substituição (ou 
cessão temporária do útero), que encontra restri-
ções legais em diversos países. Alguns deles per-
mitem a prática para casais heterossexuais, mas 
restringem a participação de homoafetivos como, 
por exemplo, Rússia e Ucrânia. Em outros países 
ela é regulada e liberada para realização em casais 
heterossexuais, homoafetivos e mesmo pessoas 
solo, como em alguns estados dos Estados Unidos 



7
C

iência &
 Saúde C

oletiva, 29(4):1-10, 2024

e do México, Bélgica, África do Sul, Colômbia. 
Há países onde a remuneração por esta prática é 
proibida, como na Austrália, Reino Unido e Ca-
nadá52,53. No Brasil, a regulação é definida pelo 
Conselho Federal de Medicina (resolução CFM nº 
2.320/2022). Desde a primeira resolução, de 1992, 
só se permite a gestação de substituição intrafami-
liar, com exceções devendo passar pelo crivo do 
CFM, vedada a comercialização da prática.

Esse contexto diverso de regulações interna-
cionais e limitação de acesso à prática para casais 
gays conduz a que muitos precisam sair do seu 
país de residência para realizar o procedimento. 
Esse aumento de viagens em busca de serviços 
reprodutivos tem sido vinculado à internacio-
nalização de serviços de saúde, com o estabele-
cimento de redes de conectividade reprodutiva 
capazes de se adaptar às leis nacionais e regionais, 
ao desenvolvimento tecnológico e mobilidade de 
pessoas trazendo novas questões e desafios no 
âmbito do exercício dos direitos.

Ademais, é importante considerar que algu-
mas dessas possibilidades de acesso aos direitos 
reprodutivos para homoafetivos podem signifi-
car barreiras econômicas, reforçando desigual-
dades sociais e iniquidades em saúde, na medida 
em que envolvem custos a serem realizados por 
meio de serviços privados por não estarem dis-
poníveis em sistemas nacionais de saúde43.

No caso das adoções estudos têm demonstra-
do, que mesmo em contextos em que a adoção 
é legalizada para casais e pessoas gays e/ou lés-
bicas, preconceitos e homofobia relativos à sua 
habilidade em exercer a parentalidade, por pro-
fissionais da área de justiça e assistência social, 
podem significar efetivos obstáculos para o exer-
cício de seus direitos43,54.

Considerações finais

A inserção do debate sobre a homoparentalidade 
no campo da saúde em geral pode trazer inúme-
ras questões para que ações sejam planejadas e 
implementadas. Um desafio é o enfrentamento 
do estranhamento que tal temática se afigura 

para a ideia da família denominada de “normal”, 
configurada a partir da lógica heteronormativa. 
Mesmo nos países em que há algum aparato ju-
rídico que garanta direitos às famílias homopa-
rentais, seus integrantes são alvo de preconceitos, 
discriminações e violências.

Uma das estratégias para esse enfrentamento 
vem por meio do desenvolvimento de investiga-
ções que mostram, por exemplo, que os filhos 
criados no interior dessas famílias não apresen-
tam diferenças em termos de desenvolvimento 
comparados aos que integram as famílias hete-
rossexuais. Essa resposta de investigadores da 
área da saúde que, de certa forma, busca – por 
meio da disseminação do conhecimento – alcan-
çar a longo prazo um certo êxito para que se pen-
se a família na lógica da diversidade.

Outra estratégia que pode trazer avanços 
sobre o reconhecimento da homoparentalidade 
na ordem social é o alinhamento que pode ser 
estabelecido entre ações do setor da saúde e as 
promovidas pelos movimentos sociais ou pelo 
ativismo social. Em alguns países, como no Bra-
sil, historicamente esse alinhamento em torno da 
Aids, por exemplo, produziu oportunidades para 
que direitos fossem assegurados aos infectados 
pelo HIV. No caso da homoparentalidade, se os 
profissionais de saúde desejam empreender ali-
nhamentos com outros setores sociais, se faz ne-
cessário – antes de tudo – mapear os potenciais 
atores políticos que possam ingressar na discus-
são sobre os direitos das famílias homoparentais a 
uma atenção integral à saúde de seus integrantes.

Independentemente dessas estratégias, a área 
da saúde enfrenta um desafio interno de refletir 
acerca da formação de seus profissionais para 
lidarem com a temática em questão. Que com-
petências são necessárias para que esses profis-
sionais reconheçam as necessidades de saúde 
de famílias homoparentais? Como acolher as 
demandas dessas famílias? Como customizar os 
protocolos de saúde para essas famílias?

Essas questões, dentre outras, servem de 
mote para que continuemos a problematização 
das relações possíveis entre homoparentalidade 
e saúde em geral.
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